
  
JAMET ABRANÃO SAAD, Prefelto Municipal de Chrdoi=

SBc Paulo, usardo das niribuições que lhe são con
   E “, Retado à

feridas por lei,
Runes, FAZ saber que a Câmara Munici às Cordeirópolis deorstou e fle promulga e suncions a seguinte 1

LET [25 = :

   
Artigo 1º = Ficam modificados os car; funcionários públicos

Huntoipaia de Cordeirépciia, constantes da Lei Munici-
pel sov nº203, de 5 de novembro de 1958, de seguinte ma,

uejrai= ç ço

O cargo de Almorarife-liscriturário passará a ser
“ de Escriturário. |

O cargo de Ajudente ão Serviço de Agua passará e
ser o de Almoxarife-Auxiliar de Pacal.

     
   

ZE
| Artigo 2º — Esta lei entrac4 em vigor na data da sua publicação; rê

vogadas as disposições em contrário,
 

  Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos cinco diáê:
ão mês de noventro de 1.960,   
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Publicada na Secção Secretaria da Prefeitura Hunicipal
de Cordeirópolis, uos 5 de novembro de 1960.
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